
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde

PROCESSO Nº 019.5120.2026.0000473-58
Contrato de Gestão nº 020/2024

 

2ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 020/2024

 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, autorizada
pelo Decreto publicado no D.O.E., edição de 04 de janeiro de 2023, e considerando o disposto
no § 8º do art. 143, assim como nos arts. 144 a 146, que tratam do reajustamento, todos da Lei
Estadual nº 9.433/2005, com as devidas atualizações.

 
RESOLVE

 
Expedir a presente apostila ao Contrato de Gestão nº 020/2024, firmado com a Fundação ABM
de Pesquisa e Extensão na Área da Saúde – FABAMED, que tem por objeto a gestão e a
operacionalização dos serviços de saúde no Hospital Regional Costa do Cacau, para, com base
no quanto previsto na Cláusula Oitava - Do Reajustamento do referido instrumento, conceder o
reajuste de 5,32% sobre a parcela relativa ao custo de pessoal, com efeitos financeiros a partir
de maio de 2025, conforme as negociações coletivas das categorias profissionais atuantes na
unidade, bem como do percentual de 4,29% sobre os demais elementos de custo do contrato,
com efeitos financeiros a partir de dezembro de 2025, em razão da variação acumulada do
IPCA/IBGE no período compreendido entre dezembro de 2024 e dezembro de 2025.  
 
Com a concessão do reajuste acima indicado, fica alterado o valor mensal estimado do contrato
de R$ 9.452.745,19 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta
e cinco reais e dezenove centavos) para R$ 9.913.619,40 (nove milhões, novecentos e treze
mil, seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos).
 

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária Estadual da Saúde do Estado da Bahia

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 07/05/2026, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00137814562
e o código CRC F54901E1.

Referência: Processo nº 019.5120.2026.0000473-58 SEI nº 00137814562

Apostila 00137814562         SEI 019.5120.2026.0000473-58 / pg. 1

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00137814562&crc=F54901E1
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LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.868.541/0001-15. OBJETO: prestação de serviços 
médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/
emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para 
atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 
001/2024. O valor mensal R$ 4.507,78 (quatro mil quinhentos e sete reais e setenta e oito 
centavos), perfazendo o valor estimado total de R$ 27.046,68 (vinte e sete mil quarenta 
e seis reais e sessenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 
3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; 
BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1185659#11#1280912/>
<#E.G.B#1185661#11#1280914>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 286/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0030563-11, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - ANESTHE SERVICOS MEDICOS 
GUANAMBI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.359.531/0001-40. OBJETO: prestação 
de serviços médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de 
urgência/emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, 
para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, 
nº 001/2024. O valor mensal  R$ 8.772,00 (oito mil setecentos e setenta e dois reais), 
perfazendo o valor estimado total de R$ 52.632,00 (cinquenta e dois mil seiscentos e 
trinta e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 
100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, 
da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1185661#11#1280914/>
<#E.G.B#1185902#11#1281167>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 337/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0052913-09, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - MEDFIS RSM SERVICOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.077.113/0001-51. OBJETO: prestação 
de serviços médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde 
de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta 
da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do 
credenciamento, nº 001/2024. O valor mensal R$ 4.386,00 (quatro mil trezentos e oitenta e 
seis reais) , perfazendo o valor estimado total de R$ 26.316,00 (vinte e seis mil trezentos 
e dezesseis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 
100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, 
da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1185902#11#1281167/>
<#E.G.B#1185906#11#1281173>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 231/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0020618-76, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ -  INCOMPEDB SERVICOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.999.483/0001-03. OBJETO: prestação 
de serviços médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde 
de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta 
da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do 
credenciamento, nº 001/2024. O valor mensal R$ 22.982,64 (vinte e dois mil novecentos 
e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor estimado total 
de R$ 160.878,48 (cento e sessenta mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 
100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, 
da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1185906#11#1281173/>
<#E.G.B#1185912#11#1281181>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 319/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0055831-81, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - ORTOIMAGEM SERVICOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.921.184/0001-01. OBJETO: prestação 
de serviços médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde 
de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta 
da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do 
credenciamento, nº 001/2024. O valor mensal R$ 5.593,44 (cinco mil quinhentos e noventa e 
três reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor estimado total de R$ 33.560,64 
(trinta e três mil quinhentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 
2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1185912#11#1281181/>
<#E.G.B#1184978#11#1280144>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2026.0037559-10 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 032/2025 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: ATEND TUDO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 11.787.596/0001-38. OBJETO: Constitui objeto 
do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato n° 032/2025, cujo objeto é a 
contratação de serviços de reforma de móveis da Secretaria do Estado da Bahia - SESAB, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 
2021), por um período de 12 (doze) meses, entre 11/07/2026 até 10/07/2027. PREÇO: O valor 
global do referido contrato permanecerá R$ 409.993,20 (quatrocentos e nove mil novecentos 
e noventa e três reais e vinte centavos). UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2000. E.D: 
33.90.39. Data de Assinatura: 08/05/2026. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1184978#11#1280144/>
<#E.G.B#1185638#11#1280890>
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 113/2025 
- CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, CNPJ 
05.816.630/0001-52; CONTRATADA FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA 
CEARENSE LTDA, CNPJ n° 06.628.333/0001-46 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
- PE Nº 113/2025.

LOTE Código Descrição 
Resumida

Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

01 65.02.19.00002856-8 GLICOSE 
solução 
injetável 50% 
10mL

276.800 R$ 0,42 R$ 0,40

<#E.G.B#1185638#11#1280890/>
<#E.G.B#1185647#11#1280897>
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 132/2025 
- CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, CNPJ 
05.816.630/0001-52; CONTRATADA MS HOSPITALAR LTDA, CNPJ n ° 36.191.620/0001-00, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PE Nº 132/2025.

LOTE Código Descrição Resumida Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

01 65.02.19.00002687-5 DEXAMETASONA solução 
oral 0,1 mg/ml.

1.360 R$ 2,82 R$ 2,47

<#E.G.B#1185647#11#1280897/>
<#E.G.B#1185650#11#1280902>
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 119/2025 
- CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, CNPJ 
05.816.630/0001-52; CONTRATADA RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E COSMÉTICOS LTDA-EPP, CNPJ n°15.145.035/0001-96, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PE Nº 119/2025.

LOTE Código Descrição Resumida Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

01 65.02.19.00116153-9 CEFTRIAXONA, sódica, 
1000mg, pó para solução 
injetável intravenosa, 
frasco-ampola

389.750 R$ 3,53 R$ 3,39

<#E.G.B#1185650#11#1280902/>
<#E.G.B#1185653#11#1280906>
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 
045/2025 - CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SESAB, 
CNPJ 05.816.630/0001-52; CONTRATADA ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ n ° 04.307.650/0025-02 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PE Nº 045/2025.

LOTE Código Descrição Resumida Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

04 65.01.19.00124306-3 SEMAGLUTIDA 1,34mg/
ml, solução injetável, 
cartule com 3ml + 
sistema de aplicação.

127 R$ 780,00 R$ 729,60

<#E.G.B#1185653#11#1280906/>
<#E.G.B#1185536#11#1280773>
RESUMO DA 2ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 020/2024
Processo nº 019.5120.2026.0000473-58 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área da Saúde 
- FABAMED. Objeto: Concessão de reajuste de 5,32% sobre a parcela relativa ao custo de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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pessoal, com efeitos financeiros a partir de maio de 2025, conforme as negociações coletivas 
das categorias profissionais atuantes na unidade, bem como do percentual de 4,29% sobre os 
demais elementos de custo do contrato, com efeitos financeiros a partir de dezembro de 2025, 
em razão da variação acumulada do IPCA/IBGE no período compreendido entre dezembro 
de 2024 e dezembro de 2025, alterando o valor mensal estimado para R$ 9.913.619,40 (nove 
milhões, novecentos e treze mil, seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos).
<#E.G.B#1185536#12#1280773/>
<#E.G.B#1185576#12#1280815>
RESUMO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO Nº 003/2025
Processo nº 019.5120.2025.0188940-27 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação José Silveira - FJS, CNPJ nº 15.194.004/0001-25. 
Objeto: Concessão de reajuste de aproximadamente 4,05%, retroativo a janeiro de 2026, referente à 
aplicação do índice INPC/IBGE apurado no período compreendido entre janeiro de 2025 a janeiro de 
2026, alterando o valor mensal estimado para R$1.853.346,67 (um milhão, oitocentos e cinquenta e 
três mil trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Data da assinatura: 08/05/2026.
<#E.G.B#1185576#12#1280815/>
<#E.G.B#1185577#12#1280816>
RESUMO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO Nº 004/2025
Processo nº 019.5120.2025.0188941-16 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação José Silveira - FJS, CNPJ nº 15.194.004/0001-25. 
Objeto: Concessão de reajuste de aproximadamente 4,05%, retroativo a janeiro de 2026, referente 
à aplicação do índice INPC/IBGE apurado no período compreendido entre janeiro de 2025 a janeiro 
de 2026, alterando o valor mensal estimado para R$ 2.394.278,18 (dois milhões, trezentos e noventa 
e quatro mil duzentos e setenta e oito reais e dezoito centavos). Data da assinatura: 08/05/2026.
<#E.G.B#1185577#12#1280816/>
<#E.G.B#1185670#12#1280925>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - DGESS

RESUMO DA APOSTILA Nº 17/2026. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, 
através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE/ FESBA. CONTRATADO: Fundação Estatal 
Saúde da Família, CNPJ nº 11.020.634/0001-22, representada pelo Sr. Bruno Guimarães 
de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o nº 782.266.275-91. OBJETO: Designação do fiscal do 
Contrato nº 008/2022, da seguinte forma:

UNIDADE                                                                               FISCAL                                                               CADASTRO
Maternidade Tsylla Balbino - MTB  -          Sócrates Coelho Camargo  -                     19.545.779
Hospital Geral Roberto Santos -HGRS -   Sheila Possidônio Eisenbach de Andrade  19.482.865
Centro Estadual de Prevenção e Reabilitação da Pessoa com Deficiência - CEPRED
                                                                 - Maria de Fátima Meirelles de Oliveira -  650.015.39-4
Data da assinatura: 07/05/2026. Processo SEI nº. 019.9822.2022.0165976-51. DRA. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1185670#12#1280925/>
<#E.G.B#1185899#12#1281163>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura da 
AFM/APS

LIXEIRA R$ 
5.940,00

13.290.044/0001-45 PAPELON ARTIGOS P/ 
ESCRITORIO EIRELI

19.004.00431/2026 08/05/2026

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO
<#E.G.B#1185899#12#1281163/>
<#E.G.B#1185562#12#1280801>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO Nº 019.7441.2026.0038123-01- TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
026/2023 PARA FORNECIMENTO DE GÁS CANALIZADO SEGMENTO COMERCIAL Nº 
201800614-00 / 201800613-00, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/
FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA 
- BAHIAGÁS, CNPJ nº.34.432.153/0001-20. OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo 
Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato nº 026/2023 para fornecimento de gás canalizado 
segmento comercial contratos nº 201800614-00 / 201800613-00, referente a prestação de 
serviço de fornecimento de gás natural para o funcionamento do sistema de aquecimento de 
água e climatização do Instituto Couto Maia - ICOM, por um período de 12 (doze) meses, 
entre 01/09/2026 e 31/08/2027. PREÇO: O valor global do referido contrato fica estimado em 
R$ 2.604.459,84 (dois milhões, seiscentos e quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos)​​ Parágrafo único - Cumpre salientar que o valor global, 
mencionado no caput desta cláusula segunda, corresponde ao valor mensal estimado de R$ 
217.038,32 (duzentos e dezessete mil trinta e oito reais e trinta e dois centavos), de modo que, 
R$ 17.553,13 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e três reais e treze centavos) mensal e R$ 
210.637,56 (duzentos e dez mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) anual 
referem-se ao uso do gás natural para aquecimento de água. Ao tempo em que, R$ 199.485,19 
(cento e noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos) mensal 
e R$ 2.393.822,28 (dois milhões, trezentos e noventa e três mil oitocentos e vinte e dois reais 
e vinte e oito centavos) anual, referem-se ao uso do gás natural para climatização.UG: 0003 
Fonte: 33.90.39. P.A: 2641. E.D: 1.500.0.130. Data de Assinatura: 08/05/2026. Dra. Roberta 
Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1185562#12#1280801/>

Diretoria Administrativa
<#E.G.B#1185636#12#1280884>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.16157.2026.0024288-11 - DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 078/2023 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: 
MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA , CNPJ nº 00.435.781/0001-47. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto os remanejamentos a seguir: I. Do Hospital Regional de Guanambi 
Para Base Regional Cícero Dantas. 01 Posto de vigilância Desarmado - 84h Noturno. II. Do 
Nucleo Regional de Saúde Santa Maria da Vitoria Para Base Regional Cícero Dantas 01 
Posto de vigilância Desarmado - 84h Noturno. PREÇO: O valor mensal do referido contrato 
permanece em R$ 2.993.927,70 (dois milhões, novecentos e noventa e três mil novecentos 
e vinte e sete reais e setenta centavos). Data de Assinatura: 06/05/2026. Dra. Roberta Silva 
de Carvalho Santana, Secretaria Estadual da Saúde.
<#E.G.B#1185636#12#1280884/>
<#E.G.B#1185871#12#1281137>
SECRETARIA DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS
COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM

AFM Nº CREDOR CNPJ VALOR R$
19.148.00191/2026 RIOQUIMICA S A 55.643.555/0001-43 4.000,00
19.148.00192/2026 TOPDESC IND E COM DE ACESSORIOS 

PARA SEGURANCA LTDA
40.064.261/0001-90 3.600,00

Salvador, 11 de maio de 2026
Flavia Camila Pinheiro
Coordenação de Compras/SAIS.
<#E.G.B#1185871#12#1281137/>
<#E.G.B#1185551#12#1280789>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS

RESUMO DO TERMO DE ADESÃO Nº 046/2026
Processo nº: 019.8842.2025.0110962-05. Credenciante: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB. CREDENCIAMENTO 
nº 003/2015, Credenciado: CLINICA HIPERBARICA PRIME SALVADOR LTDA., CNPJ nº 
52.815.903/0001-24; Objeto: Prestação de serviços de saúde especializados em Medicina 
Hiperbárica, de acordo com as especificações constantes na respectiva Instrução n° 003/2015 e 
Portaria n° 803/2015, ambas publicadas no DOE de 13/08/2015, Portaria nº 157/2026, publicada 
no DOE de 12 de fevereiro de 2026 e Portaria nº 182/2026 publicada no DOE de 24 de fevereiro 
de 2026. Regulamento especifico e disposições do Instrumento Convocatório nº 003/2015. 
Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Forma de pagamento: Pós-produção. UG 
319.601.0006. Projeto Atividade 2875, Fonte Recurso: 130 e/ou 281. Elemento 3.3.90.39.00. 
Vigência a partir da data da assinatura. Salvador, 11 de maio de 2026.
<#E.G.B#1185551#12#1280789/>
<#E.G.B#1185709#12#1280969>
CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
CEPRED - COMPRA ELETRÔNICA

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. CONTRATADA: 
SONATTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SERVIÇOS EIRELI PROC 
01992072026007999682 RM: 19.26154/2026 AFM: 19.150.00211/2026 OBJETO: APARELHO de 
amplificação sonora individual - AASI. VALOR: R$ 60.600,00 (SESSENTA MIL E SEISCENTOS 
REAIS).  AMPARO LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. 
SALVADOR- DATA 12 DE MAIO DE 2026 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO nº 01/2023. 
CONTRATADA: AUDIO COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI PROC 
01992072026007990715 RM: 19.26310/2026 AFM: 19.150.00215/2026 OBJETO: APARELHO de 
amplificação sonora individual - AASI. VALOR: R$ 29.700,00 (VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS 
REAIS).  AMPARO LEGAL: NO ART 60 INCISO II DA LEI 9433 DE 1º DE MARÇO DE 2005. 
SALVADOR- DATA 12 DE MAIO DE 2026 - NORMELIA QUINTO DOS SANTOS-DIRETORA.
<#E.G.B#1185709#12#1280969/>
<#E.G.B#1185799#12#1281060>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

RESUMO DE AFM - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AFM Nº RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
TOTAL

19.076.00589/2026 19.11558/2026 CRISTALIA PROD QUIM 
FARMAC LTDA

ACIDO ZOLEDRONICO 11.749,00

19.076.00963/2026 19.18794/2026 CRISTALIA PROD QUIM 
FARMAC LTDA

ENOXAPARINA 8.640,00

19.076.01167/2026 19.18805/2026 TECNOVERSO COM DE 
INFORM, ESCRIT E SUPRIM 
LTDA

VÁLVULA DE DESCARGA 3.014,99

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Logo mais, às 21 horas,
Bahia e Cruzeiro medem for-
ças na Arena Fonte Nova,
pela 15ª rodada do Brasilei-
rão, em duelo que reúne
dois times que vivem mo-
mentos distintos na compe-
tição.

Apesar de seguir firme
na disputa por uma das va-
gas do G-4, o Tricolor não
vive um bom momento na
temporada. Já são quatro jo-
gos em vitória, sendo um
deles a dura derrota contra
o Remo, por 3 a 1, na Arena
Fonte Nova, vál ido pela
Copa do Brasil. Pela Série
A, após vencer o Mirassol,
fora de casa, o time coman-
dado por Rogério Ceni per-
deu para o Flamengo, no
Maracanã, e empatou com
dois times paulistas, Santos
e São Paulo, ambos pelo
placar de 2 a 2, na Arena e
em Bragança Paulista, res-
pectivamente.

Para a partida, Ceni ain-
da tem dúvidas e desfal-
ques. O volante Caio Alexan-
dre ainda não sabe se terá

HORA DA REAÇÃO

Só os três pontos interessam ao Bahia
condições de ir a campo,
assim como o atacante
Ruan Pablo. Enquanto isso,
o goleiro Ronaldo segue
entregue ao departamento
médico.

Além dos três pontos, o
torcedor espera uma melhor
produtividade em campo.
Enquanto fora de casa o
Bahia tem a terceira melhor
campanha, em Salvador, o
desempenho cai para a 13ª
colocação, com nove pontos
conquistados em duas vitó-
rias, três empates e uma
derrota.

CRUZEIRO
Já o Cruzeiro, 15º colo-

cado com 18 pontos, vem de
derrota por 3 a 1 para o Atlé-
tico-MG, em clássico dispu-
tado no Mineirão e empata-
ram contra a Universidad
Católica, no Chile, pela Li-
bertadores, na quinta-feira e
sequer tiveram tempo para
treinar para o encontro de
hoje.

Sem poder contar com
os dois ‘especialistas’ da

TORCEDOR Tricolor não espera outro resultado que não seja a vitória contra o
cansado Cruzeiro

Fotos: Letícia Martins/EC Bahia
posição, o técnico Artur Jor-
ge pode ser obrigado a
apostar em uma improvisa-
ção.  Arroyo e Kaiki Bruno,
expulsos no clássico minei-
ro, além de Kauã Prates, le-
sionado, estão fora.

FICHA TÉCNICA:
Bahia x Cruzeiro - 15ª

rodada do Campeonato Bra-
sileiro Série A – Data/Horá-
rio: 9 de maio, às 21h – Lo-
cal: Arena Fonte Nova; Árbi-
tro: Rodrigo Jose Pereira de
Lima (PE); Assistentes: Bri-
gida Cirilo Ferreira (AL) e
Bruno Cesar Chaves Vieira
(PE); VAR: Antonio Magno
Lima Cordeiro (CE); Bahia:
Léo Vieira; Gilberto, David
Duarte, Mingo e Luciano
Juba; Acevedo, Jean Carlos
e Éverton Ribeiro; Kike Oli-
vera, Erick Pulga e Willian
José. Técnico :  Rogério
Ceni. Cruzeiro: Otávio; Fag-
ner, Fabrício Bruno, João
Marcelo e Kauã Moraes; Lu-
cas Romero e Gerson; Wan-
derson, Matheus Pereira e
Christian; Kaio Jorge.

VITÓRIA NO MARACANÃ

O Vitória terá mais um
desafio complicado longe de
Salvador, neste sábado,
quando enfrenta o Fluminen-
se, às 18 horas, no Maraca-
nã, pela 15ª rodada do Cam-
peonato Brasileiro. Como vi-
sitante, em seis partidas na
competição, a equipe con-
quistou apenas dois pontos
e ainda busca a primeira vitó-
ria longe do Barradão.

A campanha como visi-
tante tem sido um dos princi-
pais obstáculos do time bai-
ano neste início de Brasilei-
rão. Até aqui, o Rubro-Negro
somou apenas dois empates
e sofreu quatro derrotas, de-
sempenho que aumenta a
importância de vencer no Rio
de Janeiro. Com 18 pontos

Buscar os primeiros três pontos
conquistados, os comanda-
dos do técnico Jair Ventura
sabem que um triunfo no Ma-
racanã pode distanciá-los
bem consideravelmente da
zona de rebaixamento.

O Vitória, por sua vez, che-
ga bem embalado. Além de
ter garantido vaga nas semi-
finais da Copa do Nordeste
ao vencer o Ceará por 1 a 0,
no meio de semana, o time
vem de uma goleada de 4 a 1
sobre o Coritiba na rodada
passada.

O Vitória perdeu para
este confronto os atacantes
Matheuzinho, que vai ter que
cumprir suspensão pelo acú-
mulo de cartões amarelos, e
Erick, punido pelo Pleno do
STJD. Outro desfalque certo

Foto: Victor Ferreira / Vitória

para a partida é o zagueiro
Cacá, que apontou um des-
conforto muscular e nem via-
jou. O lateral Ramon é dúvi-
da.

Do outro lado, o Flumi-
nense tenta aproveitar o fator
casa para se recuperar no
campeonato. Vindo de um
empate por 1 a 1 com o Inde-
pendiente Rivadavia, na Ar-
gentina, o Tricolor viu suas
chances de classificação na
Libertadores se complicarem
e precisa voltar a vencer para
ter ânimo.

O zagueiro Jemmes,
cumpre suspensão pelo acú-
mulo de cartões amarelos e
não joga.

FICHA TÉCNICA Flumi-
nense x Vitória; 15ª rodada do

Campeonato Brasileiro da
Série A; Local/Data/Hora:
Maracanã, 9 e maio – 18 ho-
ras; Árbitro: Braulio da Silva
Machado (SC); Assistentes:
Thiaggo Americano Labes
(SC) e Alex dos Santos (SC);
VAR: Rodrigo D Alonso Fer-
reira (SC); ESCALAÇÕES:
Fluminense: Fábio; Samuel
Xavier, Millán, Freytes e Renê;
Facundo Bernal, Hércules e
Savarino; Serna, Canobbio e
Castillo; Técnico Luis Zubel-
día; Vitória: Lucas Arcanjo;
Nathan Mendes, Edenilson
[Neris], Luan Cândido e Ra-
mon [Jamerson]; Baralhas,
Martínez, Zé Vitor e Ronald
[Diego Tarzia]; Marinho e
Renê [Renato Kayzer]; técni-
co Jair Ventura.

EM SEIS jogos como visitante, o Rubro-Negro só
conquistou dois pontos

COPA LIBERTADORES

Cancelamento de partida pode
conceder W.O ao Flamengo

Na noite da quinta-feira, o
duelo entre Independiente
Medellín e Flamengo, iniciado
às 21h30 (de Brasília), foi in-
terrompido por conta de uma
confusão causada pela torci-
da do clube colombiano no
estádio Atanasio Girardot. De
acordo com o regulamento da
Conmebol, caso o Medellín
seja responsabilizado pelo
cancelamento da partida, a
decisão deve ser de W.O e vi-
tória do Flamengo por 3 a 0.

Agora, a Comissão Dis-
ciplinar da Conmebol será
responsável por definir as
punições aos envolvidos no
ocorrido. A decisão final de-
penderá do relatório da arbi-
tragem, do delegado da parti-
da e do julgamento discipli-
nar da entidade.

Caso o Flamengo seja
decretado vencedor, irá a 10
pontos e, na liderança do Gru-
po A, garantirá a classificação

às oitavas de final da Liberta-
dores.

Em 2025, houve uma
confusão similar no Chile,
causada pela torcida do Colo-
Colo, em jogo contra o Forta-
leza, também na Libertado-
res. Na ocasião, foi decreta-
da a vitória do time brasileiro
por W.O, com placar de 3 a 0.

Somado ao momento
ruim em campo, o acionista
majoritário do clube, Raúl
Giraldo, foi visto responden-
do torcedores e fazendo pro-
vocações após a eliminação
no campeonato nacional. Na
segunda-feira, Giraldo pediu
desculpas publicamente e
renunciou ao cargo de lide-
rança no Medellín, o que não
impediu os torcedores de
prosseguirem com seus pro-
testos na partida desta quin-
ta, com a intenção de não dei-
xar o jogo contra o Flamengo
acontecer.

BEACH SOCCER SALVADOR

Terceira Copa João Bismarck
As areias da orla de

Salvador, na Praia
Grande, Subúrbio
Ferroviário, sediam
neste sábado, 09, e
domingo, 10, a primeira
etapa da 3ª Copa João
Bismarck de Beach
Soccer 2026. Realizada
pela Federação de
Beach Soccer do Estado
da Bahia (Fbseb), com
apoio da

Superintendência dos
Desportos do Estado da
Bahia (Sudesb),
autarquia vinculada à
Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda e
Esporte (Setre).

A programação inicia
hoje, às 9h20, com o
confronto entre
Democratas e Kalungas.
Amanhã, a programação
será dedicada às fases

eliminatórias da
competição, com a
realização das duas
semifinais e da grande
final da etapa Praia
Grande da 3ª Copa João
Bismarck de Beach
Soccer.

A segunda etapa da
competição acontece
nos dias 30 e 31 de
maio, também em
Salvador, encerrando a

programação da
competição que integra
o calendário oficial da
modalidade. Ao todo, 16
equipes masculinas
participam do torneio,
somando cerca de 192
atletas ao longo do
circuito. Ao final das
etapas, haverá
cerimônia de premiação
para os times campeão
e vice-campeão.
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